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                               RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no processo nº 01010046.000834/2018-15 – SEI,
R E S O L V E convocar e nomear o candidato DIOGO BARBOSA GONÇALVES DA ROCHA (Vacância de Danilo Fernando Farias Cavalcante, matrícula 210.401-6) - Classificado na colocação 110° como PcD,  aprovado no II Curso Específico de Formação Profissional da polícia penal, e considerado apto na disciplina de armamento e tiro no IV Curso de Formação Profissional da polícia penal, do qual participou por decisão judicial do processo nº 0839541-17.2017.8.20.5001, com tramitação no Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal - no cargo efetivo da carreira de Policial Penal, Nível 1, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária (SEAP), nos termos do Edital nº 001/2017 – SEARH/SEJUC/RN e Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) – ratificado nos autos do Processo Administrativo SEI nº 05510080.000464/2021-70 -, devendo o candidato apresentar documentação conforme anexos I e II.
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 15 de fevereiro de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

FÁTIMA BEZERRA 

   Pedro Lopes de Araújo Neto 

   Helton Edi Xavier da Silva

ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
- Cópia do Diploma de Conclusão de Curso Superior e Histórico Escolar/Reconhecido pelo MEC
- Carteira de Trabalho e Previdência Social COMPLETA, caso não compreenda a especificação a seguir: da página com foto ATÉ a primeira de “Contrato de Trabalho” em branco e da página ANTERIOR a de “Anotações Gerais” ATÉ a primeira folha de “ANOTAÇÕES GERAIS”, em branco; 
- Inscrição PIS/PASEP (caso não disponha procurar o setor PASEP na Secretaria de Estado de Administração – SEAD, no Centro Administrativo-Natal-RN); 
- Declaração a próprio punho, datada e assinada por extenso, informando qual foi a origem do(s) número(s) do PIS/PASEP, em caso de haver mais de um, informar qual está ativo;
- Cópia de Cédula de identidade – RG;
- Cópia de CPF;
- Cópia do Título de Eleitor;
- Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Cópia da Certidão de nascimento dos filhos (se houver);
- Certificado militar (homem);
- Certidão negativa de antecedentes criminais: Expedida pela Polícia Federal, pela Justiça Federal (https://www.cjf.jus.br/cjf/certidaonegativa) e pela Justiça Estadual (localidade em que o candidato possuir Residência nos últimos 5 anos);
- Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral;
- Certidão negativa da Justiça Eleitoral: "Não constar registro de condenação criminal"
- Comprovante de residência atual.

LOCAL PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS:
Centro Administrativo do Estado- BR 101, Km 0, Lagoa Nova -
CEP: 59064-901- Natal/RN
Departamento de Recursos Humanos/Secretaria de Estado da Administração Penitenciária – SEAP.
ANEXO II
EXAMES NECESSÁRIOS:
	EXAME 
	Validade 

	Hemograma com plaqueta 
	Até 90 dias 

	Glicemia de jejum 
	Até 90 dias 

	Anti-HCV, Anti-hbs 
	Até 90 dias 

	Atestado de sanidade mental emitido por psiquiatra 
	Até 30 dias 
 

	Eletrocardiograma
	Até 180 dias

	OBSERVAÇÕES:
	O candidato PcD deverá apresentar o Laudo da deficiência autenticado pela CORDE


 LOCAL PARA INSPEÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL:
Comissão Permanente de Inspeção Médica Oficial, situada na sede da SEAD/RN, Centro Administrativo do Estado- BR 101, Km 0, Lagoa Nova - CEP: 59064-901- Natal/RN.
O candidato deve realizar cadastramento no site http://www.centraldocidadao.rn.gov.br/ e agendar data da avaliação pela junta médica (Contato para informações: 3232-1022/ juntamedica.seadrn@gmail.com): 
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